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Altera aredacao do artigo 5° do Projeto de Lei n°® 1.209/2011:

Art. 5° Para os fins desta Lei, sdo consideradas modalidades de educacgéo profissional
e tecnoldgica, cursos:

| — de formacéo inicial e continuada;
Il - de educagéo profissional técnica de nivel médio; e
[l - de qualificagéo profissional.

§ 2° Os cursos referidos no inciso lll deste artigo serdo relacionados pelo
Ministério do Trabalho e Emprego.
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